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MOÇÃO Nº ____________/2021 – GVPJP 

 

 

HIPOTECA moção de parabenização pela 

passagem do Dia do Assistente Social.  

 

A Câmara Municipal de Manaus, por intermédio da Vereadora 

Professora Jacqueline, manifesta votos de parabenização a todos os Assistentes 

Sociais, que comemoram o seu dia em 15 de maio. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Dia do Assistente Social é comemorado anualmente em 15 de maio e 

surgiu a partir da aprovação da Lei nº 3.252, de 27 de agosto de 1957, por meio do 

Decreto Federal nº 994, de 15 de maio de 1962, que regulamenta e oficializa a 

profissão no Brasil. No entanto, em 1993, a Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, 

revoga a Lei de 1957 e aplica – se uma nova Lei de Regulamentação da Profissão. 

A Lei 8.662/93 é orientada pelos princípios e direitos firmados na Constituição 

de 1988 e tem como princípio fundamental a defesa intransigente dos direitos 

humanos, ampliação e consolidação da cidadania, vistas à garantia dos direitos civis 

sociais e políticos das classes trabalhadoras, bem como o posicionamento em favor 

da equidade e justiça social, que assegura a universalidade de acesso aos bens e 

serviços relativos aos programas e políticas sociais. 

A partir desse princípio, assim como outros elencados no código de ética 

da profissão, os assistentes sociais atuam nas áreas da saúde, educação, meio 

ambiente, habitação, terceiro setor, previdência, assistência social, dentre outros, o 

que possibilita ao profissional a elaboração, coordenação e execução de planos, 

programas e projetos que visem os direitos da população. 

O dia 15 de maio celebra o profissional dos Serviços Sociais, dedicado na luta 

por melhores condições de vida, saúde e trabalho para os grupos sociais mais 

desfavorecidos ou "à margem da sociedade". É um membro ativo na luta pelos 

direitos humanos.  
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Todos podem colaborar para construir um bom ambiente igualitário em uma 

sociedade, no entanto, os assistentes sociais se especializam (fazendo o curso de 

ensino superior em Serviços Sociais) em construir projetos e políticas sociais, 

sempre com o intuito de melhorar a qualidade de vida de uma comunidade. 

Assim, essa moção justifica-se pelo importante trabalho que a profissão 

vem desenvolvendo no Brasil, principalmente neste período de pandemia da Covid – 

19. Desejamos parabéns e agradecemos a esses profissionais que acreditam na 

sociedade, no mundo e na vida, sempre engajados na luta da efetivação dos direitos 

sociais. 

 

Plenário Adriano Jorge, 11 de maio de 2021. 

 
 
  
    

 
Profª. Jacqueline 

Vereadora - PODEMOS 
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Dados para o envio da propositura 
 

Autora: Vereadora Professora Jacqueline Pinheiro 

Destinatário: Conselho Regional de Serviço Social 15ª Região AM 

E-mail: cress-am@cress-am.org.br 

Contato: 3622-1436 / 99191-2942  
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